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Prezado,

Diante das razões apontadas através de recurso do Pregão Eletrônico n° 141/2022 a comissão
vem por meio deste se manifestar sua discordância com os argumentos expostos nas razões da
empresa SYDLE SISTEMAS LTDA. 

Em sua primeira proposição a empresa alega que supostamente teria até 5 (cinco) dias para o
atendimento dos itens solicitados no certame, entretanto não há que se falar em prazos para
readequações de funcionalidades do sistema em comento quando forem identificadas falhas
pela Comissão no momento da apresentação, pois o único prazo previsto em Edital é de até 5
(cinco) dias úteis para conclusão da referida Prova de Conceito pela licitante, conforme
previsão legal contida no Edital, item 16.5 subitem I. Neste sentido ratifica-se que a empresa
Licitante deve comparecer previamente preparada para a realização da Prova de Conceito, o
que não foi atendido, conforme observado por esta comissão.

É imperioso destacar que existe um prazo para a conclusão da prova, e não um prazo para
readequações de funcionalidades, devendo estas já estarem prontas ao momento em que
foram apresentadas. Sendo assim, no caso de falhas não há razões para que a comissão
continue a execução da referida Prova de Conceito, haja vista que o Edital nº 141/2022 prevê
que todos os itens da amostra devam ter êxito ao serem demonstrados.

Vale ressaltar que durante a execução da Prova de Conceito, a todo instante a comissão
avaliadora solicitava esclarecimentos à Licitante juntamente pelo fato desta não ter preparado
o material prévio para que a amostra funcionasse nos moldes solicitados em Edital. Neste
ponto destaca-se que a banca avaliadora, por vários momentos tentou flexibilizar os testes,
buscando aferir a capacidade da empresa, ao contrário do afirmado pela SYDLE SISTEMAS
LTDA.

Já nos primeiros itens requisitados foi solicitado pela comissão que o sistema enviasse um e-
mail de recuperação de senha. A Licitante informou da impossibilidade de execução da
referida funcionalidade dentro do ambiente de Prova de Conceito. Diante da referida ausência
de funcionalidade, já seria possível a interrupção da prova de conceito e a desclassificação
da Licitante. Neste ponto, relata-se que a Licitante apenas logrou êxito em enviar e-mail
através de uma solução externa, uma versão do seu sistema que é utilizado por outro cliente, e
não por meio do ambiente que estava sendo avaliado pela Prova de Conceito.

Quanto a afirmação de que: “Outra ilegalidade é percebida na intromissão do Sr.
Alessandro Zomer Prats, a partir da formulação de questionamentos sobre a solução,
além de ter acessado o ambiente virtual de realização da prova de conceito.”, a comissão
manifesta sua discordância, haja vista que foi solicitado ao Licitante o atendimento ao seguinte
item:

G. A realização da Prova de Conceito ocorrerá em sessão pública e poderá ser acompanhada
pelos demais licitantes, sendo vedada qualquer manifestação durante a realização da mesma.
Qualquer manifestação dos outros licitantes deverá ser realizada ao final de cada dia e
consignada em Ata.



Quanto ao tempo transcorrido durante a prova de conceito da Sogo, o que permeia é que a
empresa se preparou de fato, em casos de uso e parâmetros solicitados em Termo de
Referência, o que garantiu a execução rápida da Prova de Conceito, sendo necessários
esclarecimentos em apenas um dos itens da POC. Neste aspecto, deixa-se claro que a
Comissão não alterou qualquer forma de julgamento, tendo apenas constatado que a referida
empresa Licitante se encontrava apta e preparada ao realizar a Prova de Conceito. Destaca-se
ainda que havia a presença de concorrentes, que atestaram a capacidade demonstrada pela
empresa avaliada, atendendo plenamente ao objeto da Licitação.

Por fim esta Comissão Avaliadora ratifica que realizou a Prova de Conceito na mais perfeita
lisura e isonomia, em estrita conformidade com o estabelecido em Edital, avaliando com
imparcialidade o apresentado por todas as empresas Licitantes, não havendo que se falar em
ilegalidade em qualquer conduta ou ato por esta praticado.

Atenciosamente,

--  
Superintendência da Área de Sistemas - SUAS
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